
ESTADO DA BAHIA 

/ Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

COORDENAcAo DE LIC1TAcOEs E CONTRATOS 

PROCESSO LICITATORIO No 116/2020 

DISPENSA No 086/2020 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAçAO NO 086/2020 

BASE LEGAL: Lei n° 14.035/2020, em seu Art. 40  e 80;  Lei 14.065/2020 em seu 

Art. 10, Lei n° 8.666/93, art. 24, inciso IV 

REGIME: IMEDIATO 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

OBJETO: Contrataçao de empresa especializada para aquisiçao de kits para Os 
alunos da Rede Püblica Municipal como açoes do PSE - Programa Saüde na 
Escola no combate ao COVID-19, conforme Termo de Referência anexo, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saüde. 

EMPRESA CONTRATADA 

EMPRESA VALOR R$ 

SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI 

R$. 47.450,00 



__ 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TE000RO SAMPAIO : ouj7t Prefeitura Municipal de Teodoro Sampalo, Estado da Bahia - CNPJ - 13.824.248/0001-19 
Av. Doutor Octávio de AraUjo no 44, Centro, CEP: 44.280-000. Fone 75 237 2133 

Teodoro Sampaio - BA,14 de outubro de 2020. 

OfIcio SMS n 1334/2020 

Ao Exmo Senhor. 
JOSE ALVES DA CRUZ 
MD. Prefeito Municipal de Teodoro Sampaio - BA 

c/c 
Presidente da COPEL 

Exmo Senhor Prefeito, 

Solicitamos a abertura do Processo Administrativo referente a Contrataçao de 

empresa especializada para aquisicao e kits para os alunos da rede pUblica municipal 

como acOes do PSE no combate ao COVID-19, conforme anexo o Termo de Referenda 

corn as especificacoes mmnimas dos produtos a serern licitados. 

Solicito Autorizacao do Superior para abertura de Processo Administrativo e 

analise da Presidente CPL para parecer sobre viabilidade do certame. 

Corn protestos de estima e consideracao, nos colocamos a disposicao para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Thaise Cardoc(AImeida 
Secretário Municipal de SaUde 

ba 



in  

ESTADO DA BAHIA 

j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TE000RO SAMPAIO 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia - CNPJ - 13.824.248/0001-19 

Av. Doutor 0ctãvio de Aratijo n° 44, Centro, CEP: 44.280-000. Fone 75 237 2133 

TERMO DE REFERENdA 

OBJETO: 

Contrataçao de empresa especializada para fornecimento de kits sanitários de combate 
ao para os alunos das escolas püblicas do municipio no processo de enfretamento ao 
COVID -19 no rnunicipio. 

JUSTIFICATIVA: 

Em virtude da pandernia do novo Coronavirus (COVID - 19) e ainda considerando a 
Decreto Legislativo n° 6/2020 que decreta estado de calamidade no pals, bern como a 
decreto municipal n° 14 de 22 de abril de 2020 que decreta estado de emergência no 
municlpio de Teodoro Sampaio - Bahia; 
Considerando, que o Ministério da SaUde, por meio da Rortaria n° 2.027, de 07 de 
agosto de 2020, repassou recursos para serem utilizados na compra de materiais e 
insumos necessários as garantias sanitárias dos estudantes e profissionais da 
educacao; 
Considerando que o PSE tern o objetivo de contribuir para o pleno desenvolvimento dos 
estudantes da rede bâsica de ensino da educaçao básica, por meio do fortalecimento de 
acOes que integram as areas de SaUde e Educaçao no enfrentamento de 
vulnerabilidades, na ampliacao do acesso aos servicos de saüde, na meihoria da 
ed ucaçao; 
Considerando que as acOes do PSE tern como foco a promocao a saüde e a prevençäo 
de doencas, incluindo as doencas infecciosas e problemas de saüde ambiental, tais 
como acOes retacionadas ao combate ao novo coronavirus. 
Considerando que a objetivo do PSE é ampliar a alcance e a impacto de suas açOes 
relativas aos estudantes e suas familias e comunidade, reforça-se que as atividades de 
enfrentamento da Covid-19 podem ser realizadas no âmbito do programa. Desta forma, 
justificamos a necessidade de contratacao de ernpresa especializada para fornecimento 
dos Kit para alunos das escolas püblicas do rnunicipio no processo de enfretamento ao 
COVID -19 

DAS EspEclFlcAcOEsIExloENcIAs TECNICAS DO OBJETO: 

Aquisicao de Kit para alunos das escolas püblicas do municIpia no processo de 
enfretamento ao COVID -19 no municIpio. 

Item Descricao Qtde ValorValor Unitário  

Total 

01 
Alcool Gel 70% 250m1 - contendo 1000 7,50 7.500,00 
prazo de validade. Unidades  

Sabonete liquido antisséptico 
1000 

02 embalagem 150 ml contendo prazo Unidades 13,90 13.900,00  
de_validade.  

Mascara de tecido 100% algodao 
1000 

03 em duas camadas, tamanho Unidades 3,85 3.850,00 
padrão na cor branca 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia - CNPJ - 13.824.248/0001-19 
Av. Doutor Octávio de Ara(io n° 44, Centro, CEP. 44.280-000, Fone 75 237 2133 

Saco mochila na car azul, 
personalizada corn o slogan na cor 

04 branca"PSE no Combate ao Covid 1000 
19" confeccionado em nylon Unidades 13,00 13.000,00 

medindo 34 x 41 cm contendo 
cordão_"enforcador".  

05 Protetor facial de PVC regulavel 400
Unidades 23,00 9.200,00 

3. DA ORIGEM DO RECURSO: 
As despesas decorrentes da execuçao da presente aquisiçäo ocorrerào dos seguintes 
recu rsos: 

Unidade Projeto/Atividade Fonte Ordem 
Elemento Bancaria  

09 2300 14 824005 339030 
09 2300 14 815364 339030 
1101 J4i1'1 19:4 *0111 =1111 111.1.1 r 

0 prazo para entrega dos produtos será de 20 dias conforme necessidades da 
Secretaria de Saüde a partir do recebirnento da Ordem de Servico. 
0 local para a entrega do bern será na Secretaria de Saüde do municipio de 
Teodoro Sampaio —BA. 
A fiscalizacao e aprovacao da entrega serão de responsabilidade da Secretaria 
solicitante. 
A contratada assumirá responsabilidade integral e exclusiva pelo objeto 
contratado, bern como, responder par todas as atividades decorrentes do 
mesmo, nos termos do COdigo Civil Brasileiro. 

5. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente, após emissão da 
Nota Fiscal, sendo efetuado de forma parcelada. 

Thaise Cardoso dtAImeida 
Secretário Municipal de Saüde 



CNPJ: 19.569.196/0001-68 

Ref.: ORçAMENTO. PORTO SEGURO, 07 DE OUTUBRO DE 2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEODORO SAMPAIO 

1-Cotação: 

Oil 

7 500 00 01 Alcool Gel 70% 250m1 - contendo 1000 
7,50 prazo de validade. Unidades • 

Sabonete liquido aritisséptico 
1000 02 embalagem 150 ml contendo prazo 

Unidades 13,90 13.900,00 
de_validade.  

Mascara de tecido 100% algodao 
1000 03 em duas camadas, tamanho 

Unidades 
3,85 3.850,00 

padrao na cor branca 

Saco mochila na cor azul, 
personalizada corn o slogan na cor 

04 
branca"PSE no Combate ao Covid 1000 13 00 13 000 00 19" confeccionado em nylon Unidades ' • 

medindo 34 x 41 cm contendo 
cordào_"enforcador".  

05 Protetor facial de PVC regulável 
400 

23,00 9.200,00 Unidades 

TOTAL R$ 47.450,00 
2-CONDIçOES 
2.1- FORMA DE PAGAMENTO. C/apresentacão 
3.2- IMPOSTOS. Inclusos. 
23- PRAZO DE ENTREGA. 03 dias comdos 
2.4- VALIDADE DA PROPOSTA. 60 (sessenta) dias. 
3-011SERVAçOES: 
3.1-Despesas corn frete. Por conta da empresa. 
3.2- Sendo aprovada esta proposta, solicitamos que seja enviada assinado "de acordo" pelo responsável pelo 
setor de compras para e-mail: tsuzanessgmail.com  

Atenciosamente, De acordo data / / 

TALITA SAMPAIO 
Conlato: (73) 99186-0004 

BR- 367 - Av. Adno Musser S/N - Lote 08 - Quarta 02 - Polo Empresarial - Porto Seguro - BA - CEP 

45.810-000 Telefone: (73) 3012-2930 (71) 99209-4010 - E-mail: tsuzaness@gmaii.com  
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*ASKATE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO - BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SoLICITAçAo DE COTAQAO 

ITEM EsPEclFIcAcAo UNID QUANT ULAO 
OR 

 VALOR TOTAL 

1 Alcool Gel 70% 250m] - contendo prazo de validade. UND 1000 R$ 780 R$ 7.80000 
Sabonete llquido antisséptico embalagem 150 ml 

2 contendo prazo de validade. UND 1000   R$14,00 R$ 14.000,00 
Mascara de tecido 100% algodac em duas camadas, 
tamanho padrao na cor branca UND 1000  R$ 4,00 R$ 4.000,00 
Saco mochila na cor azul, personalizada corn o 
slogan na cor branca PSE no Combate ao Covid 
19" confeccionado em nylon medindo 34 x 41 cm 

UND 1000 

contendo cordão enforcado(.  R$ 13,50 R$ 13.500,00 
5 Protetor facial de PVC regulavel UND 1 400 R$ 24,501 R$ 9.800,00 

VALOR TOTAL: I R$ 49.100,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

FEIRA DE SANTAN(A - BAHIP1. 05 DE OUTIJBRO DE 2020 

MASKATE DISTRIBUI D4 PODUTOS DE PAPELARIA E ARMARINHO LTDA 
CNPJ: 73.693.66510001-00 

1-  73.693.665/O001 -00 "1 
Maskate Disiribuidom 1- Podutos de 

Papelaria e Arrnacioto Lida 
Av. Senhor dos P39501. 1.337 

Centro-CEP. 64.G)2•205 
L Feiracle Santano-BA 

Maskate Distribuidora de Produtos de Papelaria e Armarinho Ltda. 
CNPJ (MF) 73.693665/0001-00 Inscriç8o Estadual : 38.205516/NO Av. Sr. Dos Passos, 1337 CEP 44010-230- 

75 21014888 
Feira de Santana-Ba. FONE(FAX): 

OiIIIi- 
https://mail.google.comlmail/u/0/#inboxIFFNDWLJBLGNfglHGCXNDjfXPbJQWDLKn?projectorl  &messagePartId0. 1 1/1 



CHRISNET COMERCiO E SERVIOS MO1COS HOSPITALARES - ME 

A Prefeitura Municipal do Teodoro Sampao 

Att: Fundo municipal de saide 

Data - 13 de Outubro do 2020 
CHRISNET empreendimentos comerciais eirek 
CNPJ NO 14,64.134/0001-07 
Inscriço Estadual NO 01.797.831-ME 

Item Valor Valor Descricão Qtde Unitário Total 

01 
Alcool Gel 70% 250m1 - contendo 1000 

799 799000 prazo de validade. Unidades  

Sabonete tiquido antisséptico 
1000 02 embalagem 150 ml contend o prazo 14,00 14.000,00 Unidades de validade.  

Mascara de tecido 100% agodão em 
03 duas camadas, tamanho padrão na 

1000 
3199 3.990100

Unidades cor bra nca 

Saco mocha na cor azul, 
personalizada corn o slogan na cor 

04 
branca"PSE no Combate ao Covid 1000 

13,99 13.990,00 
confecdonado em nylon Unidades 

medindo 34 x 41 cm contendo 
cordão"enforcador".  

05 Protetor facial de PVC regulável 
400 

Unidades 
23,99 9596,00 

TOTAL GERAL R$ 49366,00 (quarenta e nove mil quinheatos e sessenta e seis reals) 

Induso todos as gastos de frete e impostos. 

Validade cia proposta 60 ( Thnta dias) 
Pagarnento Corn apresentaço 
Prazo tie entrega : Imediato 

Concelcão do jacuipe, 13 do Outubro do 2020 

CHRISNET EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI 
CNPJ NO 14.614.134/0001-07 

CHRISNET EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI - CNPJ W 14.61413410001-07- INSCRICAO 
ESTADUAL 014.797.831-ME RUA - JURACi MAOALHAES, No 16-2 ANDAR, SL 201, CENTRO - 
cONCEIçAO DO JACUIPE - 8AHIA - CEP: 4424-605 TELEFONE: 75 98874-2002 



ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

cooRDENAçAo DE LJCITAçOEs E CONTRATOS 

PROCESSO LICITATORIO PARA AQuIsIçAo DE MATERIAlS 

SOLICITACAO DE DESPESA - SD 

SOLICITANTE 
No 08612020 

Orgao: Secretaria Municipal de Sade 

Responsável: Thaise Cardoso de Aimeida 

Data: 14/1012020 
Assunto: Aquisiçao de Kits- PSE 

OBJETO: Contrataçao de empresa especializada para aquisicão de kits para os alunos da Rede Püblica 
Municipal como acOes do PSE - Programa Saüde na Escola no combate ao COViD-19, conforme Termo de 
Referéncia anexo, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saüde. 

JUSTIFICATIVA: Em virtude da pandemia do novo Coronavirus (COViD-19) e ainda considerando o Decreto Legisiativo 
n° 6/2020, que decreta estado de calamidade no Pais, bern como o Decreto Municipal n° 14 de 22 de abril de 2020, que 
decreta estado de emergência no municipio de Teodoro Sarnpaio-Bahia; 

Considerando que o Ministério da SaUde, por meio da Portaria n° 2.027, de 07 de agosto de 2020, repassou recursos 
para serem utiiizados na compra de materiais e insumos necessários as garantias sanitàrias dos estudantes e 
profissionais da Educacao; 

Considerando que o PSE tern o objetivo de contribuir para o pleno desenvolvimento dos estudantes da rede bâsica de 
ensino da educacâo bãsica, por meio do fortalecimento de açOes que integram as areas de SaUde e Educacäo no 
enfrentamento de vulnerabilidades, na ampliacão do acesso aos serviços de sade, na meihoria da educacäo; 

Considerando que as acOes do PSE tern como foco a promoção a saUde e a prevenção de doencas, incluindo as 
doencas infecciosas e probiemas de sat:ide ambiental, tais como açOes relacionadas ao combate ao novo coronavirus; 

Considerando que o objetivo do PSE é ampliar o aicance e o impacto de suas açOes relativas aos estudantes e suas 
familias e comunidade, reforca-se que as atividades de enfrentamento da Covid-19 podem ser realizadas no âmbito do 
Programa. Desta forma, justificarnos a necessidade de contratacao de empresa especializada para fomecimento dos 
Kits para aiunos das escolas pUblicas do municipio no proce e en e tamento ao COViD-19. 

I 

Thaise Cardosa e Aim ida 
Secretària Municip d aüde 

CUSTO ESTIMADO R$ RECURSOS oRcAMENTARlos: 

Obras ( ) 

Orgao/ Unidade: 
reguisitante  08/09 

Atividade: 2.300 

Serviços ( ) Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 

Compras ( ) R$. 47.450,00 Fonte de recursos: 14 



ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administraçào e Finanças 

COORDENAçAo DE L1C1TAçOES E CONTRATOS 

Deciaro, para Os devidos fins que o gasto requisitado integra prograrna e ação constantes do Piano Plurianuai, a cargo 
da Unidade requisitante, bern como diz respeito ao LP mento de meta  prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Contador 

Declara que existe previsäo de recursos e sai os dnceiros pa assegurar o pagamento da referida despesa. 

Lalara Valério dos Santos 
Secretária Municipal de Administracão e Financas 

Autorizo o Pregoeiro e equipe de apoio a proceder todos os atos administrativos necessários a abertura de 
processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitaçao corn base na Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores 
alteracoes. 

Teodoro Sampaio- Bahia, 03 de novembro de 2020. 

Prefeito 



Mnishiri  OO OEXt SOVOO 
RQUERIMENTO DE EMPRESARE0 Secatozia Eit d !tO U Poqueno EInaEa 

tISTRUGOES DEPREENCHNENTON0VR5O 
Depirtamonio do Retxo En&presathl e Inteoço 

NOMERO OR IDERTFcAçAO 00 REQr8TRO OUERESA- MRS DASEDE NIRE DA FEJAL 1pnssnoIlnoanonso.o. go aftowt. a Nkie  
29104940322 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)O(XXXXX)QQOQ(x)ooQoo( 

NONE 00 EI.WRSSARIO (QnqflIW Ion nbnoNEoE$) 

TALITA SUZANE SAMPAIO SANTOS 

BRASILEIRA 
I
SO LTEIRA 

RSDiNE OR as4S(nocassdo) 

M D F XD Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,0000000 
HLIAçAo 

ADILVO PEREIRA SANTOS IRIZIA MARIA DE JESUS SAMPAIO 
NASCIOO FU (dMa do IaIdmSndo) Osok osinnon S.F CR' (50001 
20/03/1990 

~ IOEHMADE.fpffwrc 

1169434240 jSSP IBA 03885824566 
LUANCIPADO POR 90nna 0. no50l0k-$Sn.nt. 0000000! JflEflO) 

OOOOOOOOOOO( 
OONICZLJADO NE (LQGR000S.J0O-  ins., no. Ito.) NC0RO 

RUA PERO VAZ DE CAMtNHA 236-A 
COMPtEMENTO BMRR0/STRJ1O COP - CÔCSGO DO 1011101010 

CENTRO SEDE 145810-000 
uuNso'Io S.c 

PORTOSEGURO BA 
)eclaro quo a atividade so 

tUADRAPORTE 
REENQUADRA MICROEMPRESA - ME 

] DESENQUADRA I] EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
os tormos do 1.01 Complementar n 123, de 14 do dezembro do 2006. 

Declaro, sob as penas do lel, InclusIve quo sOo veridicas Codas as In?onnac6es prestsdas nests Instruments • quanto so dioposto no artlgo 299 do Cddlpo 
Penal, n6o *star Impodldo do exercer atividado emprosSita, nào possulr out,o reglstio do empresloto a requer.  

NONE OR JUKrA CONERCIAL 

TALITA SUZANE SAMPAIO SANTOS 
0301005 oEsCRçAO DOATO CODr.O 9 DEsCIEAO 00 ATO 

002 fALTERcAo 
030(00 E OESCRIcAO OOEWNTO COOIGO E 0e5CQAO 005WNTO 

046 TRANSFORMAAO 
NONE SIoRS500IAS. 

TALITA SUZANE SAMPAIO SANTOS 
NONE FANTASIA 

SUZANE SS 
LOGRADOURO(ns& W. .50.) - NCI.IERO 

AVADNOMUSSER S/N 
COUPLSJ,SINTO BAJRROID(STRITO COP C30100 OOMIJ(1ICt'SO 

LOTE 08, QUADRA II POLO EMPRESARIAL 45810-000 
MLSJICIPES UP PAlS CORsoOaETROMCO(E-M*IL) 

PORTO SEGURO I BA  I 
VALOR DO CAPITAL- RI VALOR 00 CAIffAL (PnrInoO) 

200.000,00 
CODIGO 05 AT1U000E OEECRIçA000 OSJETO 
500.53000* I 
..wifto ICMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USC 

664800 DONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PQAS MANuTENcAo E REPARAcA0 DE 

Certifico o Registro sob o n° 97898221 em 05/09/2019 
Protocolo 195852494 de 02/09/2019 

 

Nome da empresa TALITA SUZANE SAMPAIO SANTOS NIRE 29104940322 

I ICEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.bagov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx  
Chancela 168827398130994 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2019 
por Tiana Regila M G de AraOjo Secretária-Geral 



13 312103 rLI1U tLtICUMtzUILU tLtIKUiIP(AP'tuIK.,U tUUII'AMNIOS RRADIAçAo REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 4618402 NSTRUMENTOS E MATERIAlS .000NTO-MEDICO-HOSPITALARES COMERC 4751201 fAREJISTA ESPECIALIZADO Dt EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATIC 4754701 OMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE PEQI 4757100 E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONtCOS PARA USO DOMESTIC 4773300 EXCETO INFORMATICA E COMUNIAcAo COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGC 4789005 dEDfCOS E ORTOPEDICOS cOMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANT1 4789007 DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA. ESCRITOR 4923002 SERVIQO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LocAcAo DE AUTOMOVEIS CC 5620104 VIOTOR1STA ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCEl 
7020400 ONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA - LocAçAo DE AUTOMêVEtS SEM CONDUTC 
7711000 .OcAcAO DE MEIOS DE TRANSPORTE. SEM CONDUTOR ALUGUEL DE EQUIPAMENTC 
771 IENTFICOS, MEDICOS E I-(OSPITALARES, SEM OPERADOR ALUGIJEL DE MAQUINAS 
7739002 EQLJIPAMENTOS COMERC1AIS E INDUSTRIAlS • SEM OPERADOR SERVIQC OMB1NADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMIN1STRATIVO ATIVIDAIDES DE SERVIC 7739099 PRESTADOS PRINCIPALMENTE As EMPRESAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMEN1 8211300 'ROFISSlONAL E GERENCIAL ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO 8299799 UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS SERVIOS MOVEIS 8599604 IATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MIVEL SERVIOS DE REMOQAO £ 8610102 ACIENTES, EXCETO OS SERVIOS MOVEIS IDE ATENDIMENTO A URGENCl/8621602 TIVIDAOE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES C 8622400 ORNECIMENTO IDE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTENCIA A PACIENTE t 

[ERIFrRICOS 
8630503 OMICILIO REPARAQAO E MANuTENcAo DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTC 
8712300  TOALHEIROS FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADC 
9511800 REPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 
9601703 

TA CI ,IdCIQ CAl ATh01S NMR001 U4SCcAONOJ 1MN*5REIIA Dl BIDE CU CI PWO.CCQUTWA UF hF tQUIT* AL am   1/01/2014 1919569196000168 . . 

CA ARME P.O B1.  0 %V1MIO (mJ P 6 W M g. JU..1* ) 

29/08/2019 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
OEFERIDO. AUTENTICAQAO 
PUBLCQUE-SE E AR0UWE.E. 

____J_f_ 

Nome da empresa TALITA SUZANE SAMPAIO SANTOS NIRE 29104032 

Certifico o Registro sob o n° 97898221 em 05/09/2019 
Protocolo 195852494 de 02/09/2019 

I ICEB Este documento pode ser verificado em 
Chancela 168827398130994 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2019 
por Tiana Regila M G de Aratjo - Secretária-Geral 



JUCEB 195852494 

TERMO DE AUTENTICAçAO 

NOME DA EMPRESA TALITA SUZANE SAMPAJO SANTOS 

PROTOCOLO 195852494 - 02/09/2019 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

29104940322 
J 19.569.196/0001-68 

TERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/09/2019 
jO EM 1114 

=_zç H. 6. 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Cefico o Registro sob o no 97898221 em 05/09/2019 
Protocolo 195852494 de 02/09/2019 
Name da empresa TALITA SUZANE SAMPAIO SANTOS NIRE 29104940322 

J iICEB Este documento pode ser verificado em http:/Iregin.juceb.ba.gov.br1AUTENTICACAODOCUMENT0S/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 168827398130994 
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ATO DE TRANsFoRMAçAo DE EMPRESA INDIVIDUAL PARA EMPRESA DE 

RESPONSAB ILI DADE LIMITADA 

TALITA SUZANE SAMPAIO SANTO 

CNPJ.: 19.569196/0001-68 

TALITA SUZANE SAMPAIO SANTOS, brasileira, soIteira, nascida em 20/03/1990, empresäria, 

RG ng 1169434240, CPF n2  038.858.245-66, residerite e domiciliada na RUA PERO VAZ DE 

CAMINHA, 236 - a, CENTRO SEDE, CEP: 45810-000 - PORTO SEGURO / BA, inica 

componente da empresa, que gira sob a denominaco social de TALITA SUZANE SAMPAIO 

SANTOS, corn sedè social e domicilio fiscal estabelecida na AV ADNO MUSSER, 5/N, LOTE 

08, QUADRA II, POLO EMPRESARIAL, CEP: 45810-000, PORTO SEGURO / BA, Registrada na 

Junta Comercial do Estado da Bahia sob o n9  29104940322, por despacho em 21/01/2014 e 

inscrita no CNPJ n2  19.569.196/0001-68, Resolve por este ato transformar seu registro para 

EIRELI, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIIJDADE LIMITADA nos termos do art .980-A da 

Lei n2  10.406/2002, mediante as condiçoes e clausulas seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresaria fica transformada em EIRELI sob 

empresarial SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

ATO CONSTITUTIVO DA. EIRELI 

SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

TALITA SUZANE SAMPAIO SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 20/03/1990, empresria, 

RG n2 1169434240, CPF n2 038.858.245-66, residente e domiciliada ná RUA PERO VAZ DE 

CAMINHA, 236 - a, CENTRO SEDE, CEP: 45810-000 - PORTO SEGURO / BA; Constitui uma 

empresa individual de responsabilidade limitada de acordo corn as seguintes clausula: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresaria girará sob o nome empresarial SUZANE SS 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

CLAUSULA SEGUNDA—A empresa tern sede ha AV. ADNO MUSSER, S/N, LOTE 08, QUADRA 

II, POLO EMPRESARIAL, CEP:.45810-000, PORTOSEGURO/BA. 

Cedifico o Registro sob o n° 29600432119 em 05/09/2019 

AF Protocolo 195852451 de 02109/2019 

tJw Nome da empresa SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI NIRE 29600432119 

Chancela 168829532296385 I JCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA0DOCUMENT0S/AUTENTICACAO.aspx  

Esta cOpia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2019 Ilk 
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CLA1JSULA TERCEIRA - 0 objeto social da Empresa consistirá nos ramos de: 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTIES E PEAS MANUTENçAO E REPARAçAO DE 

APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
IRRADIAcAo REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAlS ODONTO-MEDICO..HOSPITALARES COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEQAs E ACESSORIOS 
PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E 
COMUN1CAçAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO SERVIQO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
LOCAcAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA LoCAçAo DE AUTOMOVEIS 

SEM CONDUTOR LOCAQAO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR ALUGUEL DE 

EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR ALUGUEL DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAlS . SEM OPERADOR sERvicos 
COMBINADOS DE ESCRJTORIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE SERVIQOS 
PRESTADOS. PRINCIPALMENTE As EMPRESAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS SERVIOS MOVEIS DE 
ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL SERVIOS DE REMOcAo DE 
PACIENTES, EXCETO OS SERVIOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCAS ATIVIDADE 
MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE 
INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTENCIA A PACIENTE NO DOMICILIO REPARAçA0 E 
MANuTENcAo DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS TOALHEIROS 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 

DOMICILIAR 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
664800 PRINCIPAL EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES 

E PEAS 
MANUTENQAO E REPARAcAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E 

3312103 SECUNDARIA ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAçAO 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
4618402 SECUNDARIA INSTRUMENTOS E MATERIAlS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES 

4751201 SECIJNDARIACOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

4754701 SECUNDARIACOMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEAS E ACESSORIOS 

4757100 SECUFSJDARIA PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, 
EXCETO INFORMATICA E COMUNICAcAO 

4773300 SECUNDARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
4789005 SECUNDARIA DOMISSANITARIOS 

4789007 SECUNDARIACOMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

Certifico o Registro sob a n° 29600432119 em 05/09/2019 

IRELI NIRE296O02119 AFA Protocolo 195852451 de 02/09/2019 
Name da empresa SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPIT 
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4923002 SECUNDARIASERVIQO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LocAcAo DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 

5620104 SECLJNDARIA PREPQNDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 
7020400SECUNDARIAATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
7711000 SECUNDARIA LOcAçAo DE AUTOMO VEtS SEM CON DUTOR 
7719599 SECUNDARIA LOCAQAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
7739002 SECUNDARIA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CI ENTIFICOS, MEDICOS E 

HOSPITALARES, SEM OPERADOR 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

7739099 SECUNDARIA INDUSTRiAlS NAO ESPECI FICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR 

8211300SECuNDARIASERVlçOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
8299799SECUNDARIAOUTRAS ATIV1DADES DE SERVIOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE 

As EMPRESAS NAO ESPECIFICADASANTERIORMENTE 
8599604 SECUNDARIATREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

8610102SECUNDAR1AAT1V1DADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A.URGENCIAS 

8621602 SECUNDARIASERVIcOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGNCIAS, EXCETO POR 
UTI MOVEL 

8622400 SECUNDARIASERYIcOS DE REMOQAO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIOS 
MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS 

8630503 SECUNDARIAATIVIDADE MEDICA AMBUIATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 
8712300 SECUNDARIAATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E 

ASSISTENCIA A PACIENTE NO DOMICILIO 
9511800SECUNDARIAREPARAcA0 E MANUTENcAO DE COMPUTADORES E DE 

EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
9601703 SECUNDARIATOALHEIROS 

CLAUSULA QUARTA —0 prazo de duraco da empresa é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA - 0 capital é de R$ 200.000,00 ( duzentos mil reals ), totalmente 

subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular corn 

acervo do ernpresario. 

TAI1TA SUZANE SAM PAlO SANTOS 200.000,00 200.00 100% 

TOTAlS 200.000,00 200.000 100% 

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade da titular e restrita ao valor do capital integralizado 

CLAUSULA SETIMA - Ao térniino de cada exercicio da empresa, em 31 de dezembro, 

proceder-se-á a elaboracão do inventário do balanco patrimonial e do balanco de resultado 

econômico, cabendo a titular, os lucros ou perdas apurados. 

Ceifico o Registro sob o no 29600432119 em 05/09/2019 
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CLAUSULA OITAVA 0 exercIcio social coincidirá corn o ano civil. Ao térniino de cada 
exercicio, o administrador prestará conta5 justificadas de sua adniinistraço, procedendo a 
elaboração das demonstraçöes financeiras, cabendo a titular, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA — Declara a titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, 
que o mesma no participa de nenhuma outra émpresa desta natureza jurIdica, 

CLAUSULA DECIMA —A empresa será administrada pelo seu titular_TALITA SUZANE 
SAMPAIO SANTOS, a quem caberá dentre outras atribuiçôes, a representaçào ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao 
capital integralizado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — A administradora declara, sob as penas da lei, que no está 
impedida de exercer a administraço da empresa, par lei especial, ou em virtude de 
condenaço criminal, ou por se encontrar sob as efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariarnente, o acesso a cargos püblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaço, 
peita ou suborno, concusso, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relacöes de 
consumo, fé póblica, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — Fica eleito o' foro de Salvador / BA, para o exercIcio e o 
cumprimento dos direitos e obrigaçôes resuitantes deste ato constituido. 

Salvador, 29 de Agosto de 2019 

c 

TA MOPTAI NTOS ! 

.. 

I 
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. MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 19.569.19610001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dIvidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

nao constam pendéncias em seu norne, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brash (RFB) e a iriscriçoes em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fihiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os Orgãos e fundos ptThlicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situacao do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicöes sociais previstas 

nas alineas 'a' ad' do parágrafo tinico do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitaçào desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 12:19:49 do dia 19/10/2020 <hora e data de Brasilia>. 

Válida ate 17/04/2021. 
Código de controle da certidão: IDA2.45B4.DBD7.A374 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



BRASIL Acesso a infor-nãdicipe Servicos Legislação Canals 

IF 
Receita Federal 

Ilk 
CERTIDAO 

Confirmap'o de Autenticidade das 
Certido'es 
Resultado da Confirmacao de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 19.569.196/0001-68 

Data da Emissão : 19/10/2020 

Hora da Emissão : 12:19:49 

Código de Controle da Certidão : 1DA2.45B4.DBD7.A374 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 19/10/2020, corn validade ate 17/04/2021. 

Página Anterior 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURC 
CENTRAL DE TRIBUTOS 
AV. DOS NAVEGANTES, 333 Gaivota Center - CENTRO 

PORTO SEGURO BA - CEP: 45610-000 
FONE(S): 73 3268-3624 CNPJ/MF: 13.635.016/0001-12 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 
No 002843/2020 

Nome/Razâo Social: SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

Nome Fantasia: SUZANE SS 

Inscrição Municipal: 183195001 CPF/CNPJ: 19.569.196/0001-68 

Endereco: AV ADNO MUSSER, SIN LOTE 08 - QUADRA II POLO EMPRESARIAL 

PORTO SEGURO - BA - CEP: 45810-000 

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATAO CONSTAM DEBITOS 

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

observação: 

Esta Certidão foi emitida em 03/11/2020 corn base no Codigo Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida ate: 02/01/2021 

Codigo de controle da certidão: 9100226340 

ll 11111111111 
EnosoBENE 

I Atencao: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIARTO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGTIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Name: SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (MATRIZ E FILIATS) 
CNPJ: 19.569.196/0001-68 
Certidão no: 18510975/2020 
Expedicão: 05/08/2020, as 11:22:06 
Validade: 31/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçào. 

Certifica-se que StJZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (MATRIZ E 
FILMS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 19.569.196/0001-68, NAO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas. 
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na ResoluçAo Adrninistrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta CertidAo são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dais) dias 
anteriores a data da sua expediçao. 
No caso de pessoa jurIdica, a Certidào atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecirnentos, agendas ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst .jus.br) .  
Certidão emitida gratuitarnente. 

INFORMAAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam Os dados 
necessários a identificaçäo das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçoes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recoihimentos deterrninados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante a Ministério Püblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliacão Prévia. 

Düvidas e sugestoes: cndt@tstjus.br  

a 



('onsu ha Regularidade do Empregador https ://consu lta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEnipreg.  
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.569.196/0001-68 

Razao 
TALITA SUZANE SAMPAIO SANTOS ME 

cual: 
Endereço: AV ADNO MUSSER SN LOTE 8 QUADRA II / POLO EMPRESARIAL / 

PORTO SEGURO / BA / 45810-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiço que Ihe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaço regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado nâo servir6 de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrioacöes corn o FGTS. 

Validade:14/10/2020 a 12/11/2020 

Certificação Nümero: 2020101405325712227139 

Informaço obtida em 29/10/2020 10:21:41 

A utilizaço deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaçào de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

I of] 29/10/2020 10:21 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissäo: 08/10/2020 09:46 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para Os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codigo 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20202904224 

RAZAO SOCIAL 

SUZANE SS EQLJIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

INSCRIcAO ESTADUAL CNPJ 

114.458.773 19.569.196/0001-68 

FiCa certificado que nao constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressavado o direito da Fazerida PtbIica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos Clue vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08110/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissäo. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCU MENlO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS CU VIA INTERNET, NO EN DEREO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Vélida corn a apresentacao conjunta do cartão original de inscricäo no CPF ou no CNPJ  
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.  

Pigina I de I RelCertidaoNegativ'a.rpt 



ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administraçäo e Finanças 

COORDENAçAo DE LIcITAçOIEs E CONTRATOS 

PARECER DA COMISSAO 

Análise: 

1 - A solicitaçao para abertura do Processo Licitatório n° 116/2020 da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, ao qual este documento se integra, trata a contrataçäo corn a empresa SUZANE SS 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, situada a Av. Adno Musser, sin, Lote 08, Quadra II, 
Polo Empresarial, CEP: 45,810-000, Porto Seguro / BA, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.569.196/0001-68. OBJETO: Contrataçao de empresa especializada para aquisicao de kits para 
os alunos da Rede Püblica Municipal como açOes do PSE - Programa SaUde na Escola no 
combate ao COVID-19, conforme Termo de Referência anexo, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de SaUde. 

Base Legal: 

2 - A Lei no 14.035, em seu Art. 41, faz referéncia que "E dispensável a licitaçao para aquisiçao 
ou contratacao de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insurnos destinados ao 
enfrentamento da emergencia de saüde piblica de importäncia internacional de que trata esta Lei"; 
No seu Art. 8°, faz referéncia ao prazo: "Esta Lei vigorarâ enquanto estiver vigente a Decreto 
Legislativo n° 6, de 20 de marco de 2020, observado a disposto no art. 40-H desta Lei."; A Lei 
14.065/2020, no seu Art. 11  faz referOncia aos novos limites para contratacao par Dispensa de 
Licitaçao; A Lei Federal 8.666/93, no seu Art. 24, inciso IV: " E dispensável a licitaçäo: - nos 
casos de emergência ou de calamidade pUblica, quando caracterizada urgência de atendimento 
de situaçao que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a seguranca de pessoas, obras, 
servicos, equipamentos e outros bens, püblicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situaçao emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam serconcluidas no prazo maxima de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados da ocorrència da emergência ou calamidade, vedada a prorrogaçao dos 
respectivos contratos." 

Pelo quanta apresentado, damos encaminhamento ao Processo. 

Modalidade de Licitacão: 

ATO DE DISPENSA DE LICITAcAO NO 086/2020 

Ju.ctificativa 

1 - A aquisiçao do objeto acima citado atende as necessidades desta Administraçao. 
2 - Par ter apresentado a proposta de menor valor referente a contrataçao de empresa 
especializada para aquisiçao de kits para as alunos da Rede PUblica Municipal como açoes do 
PSE - Programa Saüde na Escola no combate ao COVlD-19, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saüde, corn valor global de R$. 47.450,00 (QUARENTA E SETE MIL, 
QUATROCENTOS E CINQUENTA REAlS), justificando assim a razão de sua 

4AO~11 

Parecer: 

A Cornissão Permanente de Licitaçao, levando em conta a necessidade da aquisição dos produtos 
objeto desta Dispensa, utilizando corretamente as recursos recebidos para o PSE, destinados a 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças 

cooRDENAçAo DE LIcITAçOEs E CONTRATOS 

este fim, por conta da Pandemia da COVID-19 no municIpio e os enfrentamentos que vem sendo 
implementados pelo municipio de Teodoro Sampaio-BA, tendo em vista que a empresa atende as 
necessidades impostas e que apresentou meihor proposta de precos corn base no preco praticado 
no mercado, e tendo disponibilidade imediata para fornecer os produtos objeto desta Dispensa, a 
Comissão, entende como razoável e dentro dos padroes da legalidade e economicidade, além dos 
fatos arrolados, emit indo PARECER FAVORAVEL a contratacao da empresa supramencionada. 

Teodoro Sarnpaio-Bahia, em 04 de novembro de 2020. 

J Io Azevedo ,,jfl 
te _- MIibro f4u-mbro  

US 
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PROCESSO N°1 16/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAcAO - "Contrataçao de empresa 
especializada para aquisicao de kits para os alunos da Rede Püblica 
Municipal como açOes do PSE - Pro grama Saüde na Escola no combate 
ao COVID -19, conforme Termo de Referencia anexo, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saüde. ". 

PARECER N. 086/2020 

Hipótese abarcada pelo art. 24, inciso IV, 
da Lei 8.666/93 - pela dispensa do 
procedimento licitatório. 

I - SfNTESE DA CONSULTA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, forrnulou 
pedido ao Excelentissimo Senhor Prefeito pugnando pela, "Contratacao 
de empresa especializada, ' sob a seguinte justificativa, "...para 
servicos de lava gem e desinfeccao de prédios e logradouros püblicos 
para fins de enfrentamento da emergência de saüde püblica de 
importäncia intemacional decorrente do novo coronavirus, causador da 
COVID-1 9, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saüde." 

Ressalve-se, que a Municipalidade consultou 03 (trés) 
pessoas do ramo, sendo que, conforme propostas constantes dos 
autos, a SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, foi 
quem ofertou o menor preco unitârio dos servicos a serern prestados a 
Municipalidade, corn valor total estimado de R$ 47.450,00 (quarenta e 
sete mu, quatrocentos e cinquenta reals). 

Aberta vista a esta ASSESSORIA JURIDICA, para 
pronunciar sobre a solicitacao em epigrafe, p,.ssamos a externar o 
nosso opinativo acerca da matéria, 

Kjor--~" 

1.3 
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II- FUNDAMENTAçAO 

Trata-se de situaçao emergencial em que a 
Administracao carece de célere tutela para efetivar sua necessidade, 
podendo acarretar graves prejuizos e comprometer a seguranca/saUde 
püblica, em razão da pandemia do novo coronavirus (COVID 19), caso 
tenha que suportar a morosidade inerente do procedimento licitatôrio. 
Em que pese a previsão excepcional, tais situaçOes devem ser 
analisadas em concreto, limitando-se o quantitativo apenas ao 
necessãrio para satisfazer determinada demanda. 

Corn relaçào a caracterização da situa(;ao emergencial, 
menciona os seguintes Decretos: a) Decreto Municipal no 014, de 22 de 
abril de 2020, alterado pelos Decretos Municipais nos 016, de 4 de 
maio de 2020; 019, de 19 de maio de 2020; 021, de 2 de junho de 
2020; 023, de 19 de junho de 2020, 027 de 17 de juiho de 2020; 029 
de 05 de agosto de 2020, 030 de 14 de agosto de 2020; 031 de 17 de 
agosto de 2020; 032 de 31 de agosto de 2020; 033 de 10 de setembro 
de 2020; 036 de 28 de setembro de 2020; 038 de 13 de outubro de 
2020; 039 de 26 de outubro de 2020, que declaram situacao de 
emergéncia e consolida medidas para enfrentamento da emergéncia de 
saüde püblica de importãncia internacional, em função do coronavirus 
(COVID-19), no Municipio de Teodoro Sampaio/BA; b) Decreto 
Estadual no 19.586, de 27 de marco de 2020 (corn posteriores 
alteraçOes compiladas), que ratifica declaraçao de Situacao de 
Emergéncia em todo o território baiano, para fins de prevençao e 
enfrentamento a COVID-19, e regulamenta, no Estado da Bahia, as 
medidas temporãrias para enfrentamento da emergéncia de saUde 
pUblica de importãncia internacional decorrente do coronavirus 
(COVID 19). 

Como é notôrio, e, conforme disciplina a Lei 8.666/93, 
a deflagração do procedirnento licitatOrio, via de regra, é o caminho 
normal para contratar com a Administraçao Püblica. No entanto, a 
própria legislação que rege a matéria, excepcionou, permitindo a 
contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitacao. 

No caso, pretende-se concretizar a aquisicao como 
medida fundamental e emergente para auxiliar no cornbate ao novo 
tipo do Coronavirus (COVID- 19), dentre as situaçoes de dispensa, a Lei 
8.666/93, abarca no seu art. 24, inciso IV, verbis: 

"Art. 24. E dispensável a licitacão: 
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IV - nos casos de emergência ou de calamidade 
püblica, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situacão que possa ocasionar 
prejuIzo ou comprometer a seguranca de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, püblicos ou particulares, e sornente para 
os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e servicos que possarn ser concluldas no 
prazo rnáximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogacão dos respectivos contratos; 

A respeito da matéria, vejamos o magistral 
entendimento do nomeado administrativista, Marcal Justen Filho, 
comentando o dispositivo sob anâlise: 

"A pequena relevância econômica da 
contratacão não justifica gastos corn urna 
licitação comurn. A distincão legislativa entre 
concorrência, tomada de preços e convite se 
fihia não 56 a dirnensão econôrnica do contrato. 
A lei determinou que as formalidades prévias 
deverão ser proporcionais as peculiaridades do 
interesse e da necessidade püblica. Por isso, 
tanto mais simples serão as formalidades e mais 
rápido o procedirnento licitatório quanto menor 
for o valor a ser despendido pela Administracao 
Püblica."(JUSTEN FILHO, Marçal - Comentãrios a 
Lei de Licita(;Oes e Contratos Administrativos - pg. 
236, 10. ed. - São Paulo: Dialética, 2004). 

Para efetivacao da Dispensa de Licitacao devem ser 
observados os requisitos previstos nos incisos I, II, e III do parãgrafo 
Unico do artigo 26 da Lei n° 8.666/93. Vejamos: 

Art. 26 ( ... ) V~~ 

Parágrafo ünico. 0 processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardarnento, previsto 
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neste artigo, será instruido, no que couber, corn 
os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou 
calarnitosa que justifIque a dispensa, quando for 
o caso; 

II - razão da escoiha do fornecedor ou 
executante; 

III - justificativa do preco. 

Cumpre informar, ainda, a possibilidade de realizacao 
de procedimentos de dispensa de licitaçao corn fuicro no artigo 40,  da 
Lei Federal n° 13.979/20, recentemente alterada pela Medida 
Provisória n° 926, de 20 de marco de 2020, a fim de viabilizar as 
contratacOes necessãrias ao enfrentamento da emergéncia de saUde 
püblica de importãncia internacional decorrente do novo coronavirus 
(COVID 19). 

Uma das medidas previstas no mencionado diploma 
legal é a excepcional hipótese de contratacao de bens, servicos e 
insumos sem licitaçao, nos casos em que o objeto contratado tiver 
como finalidade o combate ao coronavirus (COVID 19). 0 art. 40  da Lei 
n° 13.979, de 2020, prevé que a licitaçao é dispensável nesses casos 
corn o seguinte texto: 

Art. 40 
- E dispensável a licitação para aquisicão 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 
insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de sañde püblica de imp ortância 
internacional decorrente do coronavirus de que 
trata esta Lei. 

§ 1° A dispensa de licitaçao a que se refere o 
caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas 
enquanto perdurar a emergéncia de saáde püblica 
de importância internacional decorrente do 
coronavirus. 

§ 2° Todas as contrataçôes ou aquisiçães 
realizadas corn fuicro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sitio oficial 
especIfico na rede mundial de computadores 
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(internet), contendo, no que couber, além das 
informaçöes previstas no § 3° do art. 80  da Lei n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011, o norne do 
contratado, o nümero de sua inscrição na Receita 
Federal do Brash, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisiçao. 

§ 30  Excepcionalmente, sera' possivel a 
contratação de fornecedora de bens, serviços e 
insumos de empresas que estejam corn 
inidoneidade declarada ou corn o direito de 
participar de licitaçao ou contratar corn o Poder 
Páblico suspenso, quando se tratar, 
comprovadarnente, de ünica fornecedora do bern 
ou servico a ser adquirido. 

12. As exigéncias de ordem material dizem respeito a 
configuração dos fatos geradores da dispensa prevista no art. 4° da Lei 
no 13.979, de 2020. Os elementos que caracterizam tais fatos 
geradores foram listados no art. 4°-B do mesmo diploma legal, que diz: 

Art. 4°-B - Nas dispensas de licitaçao decorrentes 
do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as 
condiçöes de: 

I - ocorrência de situação de emergéncia; 

II - necessidade de pronto atendirnento da 
situacão de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, 
obras, prestação de serviços, equiparnentos e 
outros bens, püblicos ou particulares; e 

IV - lirnitacão da contratacão a parcela necessária 
ao atendimento da situacão de emergência. 

13. A medida provisOria no 961, de 6 de maio de 2020, no 
art. 1°, I, b, assim determina: 

Art. 1° Ficam autorizados a administração 
pábUca de todos os entes federativos, de todos os 
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Poderes e órgäos constitucionalmente 
autônomos: 

I - a dispensa de licitaçäo de que tratam os 
Incisos I e II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, 
de 21 dejunho de 1993, ate o limite de: 

(...) 

para outros serviços e compras no valor de ate 
R$ 50.000,00 (clnquenta mil reais) e para 
allenaçoes, desde que não se refiram a parcelas 
de urn mesmo serviço, compra ou alienaçao de 
malor vulto que possa ser realizada de urna so 
vez; 

Salienta que, a possibilidade de a Administraçao 
contratar diretamente não a isenta de comprovar a regularidade dos 
preços e desconsiderar propostas excessivas ou inexequiveis. 

Vale observar quq a jurisprudéncia do Tribunal de 
Contas da União é firme em indicar que a realizacao de pesquisa de 
precos de mercado, previamente a fase externa da licitaçao, é uma 
exigéncia legal para todos os processos licitatOrios, inclusive para os 
casos de dispensa e inexigibilidade. Nesse sentido: 

"Ainda que afastada a existência de sobrepreco 
ou superfaturamento, a falta de pesquisa de 
mercado no âmbito do processo de contratacäo 
direta represent a irregularidade grave, por 
descumprimento ao art. 26, parágrafo ánico, 
Inciso III, da Lei 8.666/1993, sendo suficiente 
para a aplicacdo de multa peto TCU. (Acórdão 
4984/2018 - Primeira Câmara - TCU - 

29/05/2018)" (grifos nossos) 

"E obrigatórla, nos processos de ticitação, 
dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos 
precos correntes no mercado, dos fixados por 
6rgão oficial competente ou, ainda, dos 
constantes em sistema de registro de precos. A 
ausêncla de pesquisa de precos configura 
descumprimento de exigência legal. (Acórdão 
2380- Plenário, TCU, 04/09/13)" (grifos nossos 
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Impende ressaltar, ainda, que no procedimento de 
dispensa de licitaçao, a justificativa de preço se dã mediante 
apresentaçao de, no mInimo, 03 (trés) cotacOes vãlidas de empresas do 
ramo ou justificativa circunstanciada se nao for possIvel obter essa 
quantidade minima. Dessa forma, decidiu o Tribunal de Contas da 
União que: 

"Quanto ao preço, é certo que, mesmo nos casos 
de contrataçôes diretas, deve ser just ificado, a 
teor do art. 26, III, da Lei 8.666/93. Ressalte-se 
que este Tribunal tern entendido que a 
apresentaçdo de cotacöes junto ao mercado é a 
forma preferencial de se justificar o preco em 
contrataçoes sem licitaçao (dispensa de 
licita cáo), devendo ser cotadas, no mInimo, 3 
propostas válidas de empresas do ramo; ou, caso 
näo seja vidvel obter esse nümero de cotacoes, 
deve-se apresentar justificativa circunstanciada 
(Acórdão 1565/201 5-TCU-Plenário; Informativo 
TCU 188/2014)." (grifos nossos) 

Dessa forma, verificadas as exigéncias acima, no 
presente caso, esta Procuradoria entende que estão preenchidos os 
requisitos legais dos artigos 24, IV, 26, I, II, e III do parâgrafo ünico da 
Lei no 8.666/93 cc art.4° da Lei Federal no 13.979/20. 

III - CONCLUSAO 

Ex positis, nao vislumbrando vIcio de forma ou qualquer 
defeito no procedimento que contrarie as disposiçOes da lei que rege a 
espécie, opinamos pela IEGALIDADE da dispensa do procedimento 
licitatOrio, uma vez que o valor do serviço a ser contratado encontra-se 
contemplado na Lei 8.666/93. 

For oportuno, cumpre reiterar a recomendaçao de 
realizacao de procedimentos de dispensa de licitacao corn fuicro no 
artigo 4°, da Lei Federal no 13.979/20, recentemente alterada pela 
Medida ProvisOria no 926, de 20 de marco de 2020, cujo intuito é 
viabilizar as contratacOes necessánas ao enfrentamento da emergéncia 
de saüde publica de importãncia internacional decorrente do novo 
coronavirus (COVID 19). 
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Chama-se a atencao para o fato que deve ser cobrado da 
empresa a ser contratada a sua regularidade fiscal junto as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, bern como em relaçao aos débitos 
trabaihistas. 

Uma vez constatada a condicao de preco retro, a situacao 
fática em análise guardará correspondéncia corn o estatuto legal que 
rege a matéria. Eis a razão na qual assenta o presente entendimento, o 
qual nos dã guarida a ernitir e subscrever este opinativo. 

Retornem os autos a CPL para tornada das ulteriores 
providéncias. 

E o parecer, s.rn.j. 

Teodoro Sampaio/BA, 2020. 

rL 

, 7 OAB/BA17.848 
sor Juridico Adjunto MunicIpio 

jc>t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

I / Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio Estado da Bahia CNPJ - 13.824.24810001-19 
Av. Doutor Octávio de AraUjo no 44, Centro, CEP: 44.280-000. Fone 75 237 2112 Fax 75 237 2128 

PARECER DO Cl No 071/2020 

Au Exmo. Sr. José Alves da Cruz 
Prefeito de Teodoro Sampaio - BA 
Senhor Prefeito. 

Em atençâo ao oficio n° 334 de 14 de outubro de 2020, em razo de unia despesa na 
contrataçao de empresa especializada para aquisicâo de kits para os alunos da Rede P(ib!ica 
Municipal como acOes do PSE - Programa Sa6de na Escola no combate ao COVID- 19. atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saüde. 

0 PARECER em relação a contratacão de empresa, trata - se de serviços, enquadrado 
conforme Lei 13.979 no seu art. 4° - Fica dispensada a licitação para aquisicão de bens, servicos 
e insumos de saáde destinados ao enfrentamento da emergência de saáde püblica de 
importância internacional decorrente do coronavIrus de que trata esta Lei. art. 8° - Esta Lei 
vigorara enquanto perdurar o estado de emergência internacional pelo coranavIrus 
responsável pelo surto de 2019. E conforme a Lei 8.666/93 no scu art. 24, IV - Nos casos de 
emergência ou de calamidade publica, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuIzo on comprometer a seguranca de pessoas, obras, servicos, 
equipamentos e outros bens, püblicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluldas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
interruptos, contados da ocorrência da emergência on calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; assirn, dentro do limite estabelecido, compulsando o Processo 
Adminisirativo, nota-se que das propostas apresentas, é a que mais se aproxima. não deixa düvida. 
ser a empresa SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIREIA. CNP.J: 
19.569.196/0001-68,  a meihor proposta aqui apresentada, no valor de R$ 47.450,00 (quarenta e sete 
iiiil, quatrocentos e cinquenta reais) conforme cotaço em anexo e termo de rcfcrncia conforme 
consta em oficio de solicitaçao. 

Diante do exposto, estando o pedido respaldado no que estahelece o Art, 4 e 8 da Lei n° 
13.979 (que dispoes sobre as niedidas para enfrentamento da ernergéncia de saide p(thlica de 
importncia internacional decorrenle do coronavIrus responsável pelo surto de 2019). 13 do Inciso 
IV do Art. 24 da Lei n° 8666/1993 (que dispOe sobre a lei de licitaçOes e contratos da adniinistração 
piihlica). c ainda, por tudo mais que do processo consta, opinamos pelo DEFERIMENTO DO 
PF3DIDO para os devidos fins de ser promovida a contratação de empresa espccializada para 
aquisiçao de kits para alunos da rede p6b1ica, atendendo assim is necessidades das Secrctarias 
Municipais. 

F.ssL e 0 pareei 

Teodoro Sampaio - BA. 04 de novembro de 2020. 

Kércia Gui ereira 
Controle Intno Municipal 
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RATIFIcAçAo DE DISPENSA 

Em face aos pareceres da Comissäo Permanente de Licitaçao e da Assessoria Juridica e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais, RATIFICO a Dispensa de Licitaçao no 
086/2020, autorizando a contratação e a emissão do competente empenho em favor da empresa 
SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, corn valor global de R$. 47.450,00 
(QUARENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAlS), tendo como objeto a 
contratacao de empresa especializada para aquisiçao de kits para Os alunos da Rede Pblica 
Municipal como acoes do PSE - Programa Sade na Escola no combate ao COVID-19, conforme 
Termo de Referência anexo, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Sade. 

Teodoro Sampaio-BA, 04 de novembro de 2020. 

3EALy SDA91 
Prefeifo Municbal 

(1;JSS 
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COORDENAçAo DE LIcITAçOEs F CONTRATOS 

ATO DE PuBLIcAçAo DO PROCESSO DE DISPENSA No 086/2020 

Aos quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte, por determinaçao do Excelentissimo 
Senhor Jose Alves da Cruz, Prefeito de Teodoro Sampaic - Bahia, em cumprimento a Lei 8666/93, 
apos ratificaçao, autoriza a publicaçao na Imprensa Oficial do Municiplo, o Processo de Dispensa 
de Licitacao n° 086/2020, tendo como objeto a contrataçao de empresa especializada para 
aquisiçao de kits para os alunos da Rede Püblica Municipal como acOes do PSE - Programa Saüde 
na Escola no combate ao COVID-19, conforme Termo de ReferOncia anexo, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Sade. Contratada: SUZANE SS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI. CNPJ n° 19.569.19610001-68. Valor: R$. 47.450,00 (QUARENTA E 
SETE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAlS). Base Legal: Lei n° 14.035/2020, Art, 40  e 
81, Lei n° 14.065/2020, Art. 10  e Art. 24, inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93. 
E para constar, foi Iavrado este Termo de Publicacão que será assinado por mim, Joseval Silva 
de Argolo Azevedo, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, em 04 de novembro de 
2020. 

Aes 

yaltr

pelas Plublicag6es 

zevedo 
L92O SP/BA 

el  

~111  -611 
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Dispensa 

1jT) ESTADO DA BAHIA 

; Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administraçäo e Finanças 

-- . COOENAcAO DE LIcITAcOEs E CONTTOS 

ATO DE PUBLICAçAO DO PROCESSO DE DISPENSA NO 08612020 

Aos quatro dias do més de novembro de dois mil e vinte, por determinacao do Exceleritissimo 

Senhor Jose Alves da Cruz, Prefeito de Teodoro Sampaio - Bahia, em cumprimento a Lei 8.666/93, 

apôs ratificacao, autoriza a publicacao na Imprensa Oflcial do Municipio, a Processo de Dispensa 

de Licitaçao no 086/2020, tendo como objeto a contratacao de empresa especializada para 

aquisicao de kits para Os alunos da Rede Püblica Municipal coma açes do PSE - Programa SaCide 

na Escola no combate ao COVID-19, conforme Termo de Referência anexo, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saüde. Contratada: SUZANE 55 EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES EIRELI. CNPJ n° 19.569.196/0001-68. Valor: R$. 47.450,00 (QUARENTA E 

SETE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAlS). Base Legal: Lei n° 14.035/2020, Art. 41  e 

81, Lei n° 14.065/2020, Art. 10  e Art. 24, inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93. 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicaçao que será assinado par mim, Joseval Silva 

de Argolo Azevedo, 

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, cm 04 de novembro de 

2020. 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 
RG. 01.920.002 -17- SSPIBA 

Responsável pelas Publicacoes I- 
19 

Rua Doutor Otávio de Aratijo 144 1 Centro I Teodoro Sampaio-Ba 

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br  
Este documento toi assinado digitalmente par SERASA Experian 

A6D1F1 F2ABC1 F8E22E95093676CO26D3 



ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças 

COORDENAcAo DE LICJTAçOEs E CONTRATOS 

EXTRATO DE PuBLIcAçAo CONTRATO NO 13212020 

CONTRATADA: SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ n° 19.569.196/0001-68 

OBJETO: contratacao de empresa especializada para aquisiçäo de kits para Os alunos da Rede 
P(jblica Municipal como acOes do PSE - Programa Sade na Escola no combate ao COVID-19, 
conforme Termo de Referência anexo, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
SaUde. 

DOTAçAO oRcAMENTARlA: 

ORGAO: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SACJDE 
PROJ/ATIV.: 2.300 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 
FONTE DE RECURSO: 14 

VALOR: R$.47.450,00 (QUARENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAlS) 

VIGENCIA: De 04/11/2020 a 31/12/2020. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 14.035/2020, Art. 40  e 80, Lei n° 14,065/2020, Art. 10, e Art. 24, inciso IV 

da Lei Federal n° 8.666/93. 

LIclTAcAo: Dispensa de Licitacäo n° 086/2020. 

DATA DO CONTRATO: 04/11/2020. 

Teodoro Sampaio - BA, 04 de novembro de 2020. 

eva o zevedo 
sponsável pelas Publicacoes 

LI  
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

ESTADO BA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administracäo e Finanças 

COORDENAçAO DE LICITAçOES E CONTRATOS 

EXTRATO DE PuBLIcAçAo CONTRATO N° 132/2020 

CONTRATADA: SUZANE SS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ n° 19.569.19610001-68 

OBJETO: contratacão de empresa especializada para aquisiçào de kits para Os alunos da Rede 

Piiblica Municipal como açOes do PSE - Programa SaUde na Escola no combate ao COVID-19, 

conforme Termo de Referenda anexo, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

SaOde. 

DoTAcAo 0RçAMENTARIA: 

ORGAO: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
IJNIDADE: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SALJDE 
PROJ!ATIV.: 2.300 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 
FONTE DE RECURSO: 14 

VALOR: R$.47.450,00 (QIJARENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAlS) 

VIGENCIA: De 04/11/2020 a 31/12/2020. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 14.03512020, Art. 40  e 80, Lei n° 14.065/2020, Art. 10, e Art. 24, inciso IV 

da Lei Federal n° 8.666/93. 

ucITAçAo: Dispensa de Licitaçao no 086/2020. 

DATA DO CONTRATO: 04/11/2020. 

Teodoro Sampaio - BA, 04 de novembro de 2020. 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 

Responsável pelas Publicacöes 

Rua Doutor Otávio de Araüjo 1 44 I Centro I Teodoro Sampaio-Ba 

br 
Este documento Ici assinado digitalmente par SERASA Experian 

A6D1F1 F2ABC1F8E22E95093676CO26D3 


